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Texto da resposta:

1. A consulta questiona acerca da viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 142/2022, que “Autoriza o
Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos – IPSTP a implantar e pagar mensalmente
em folha de pagamento o benefício de aposentadoria na forma da sentença proferida nos autos do
processo nº 075/3.14.0000076-8 e dá outras providências”, já considerando o Texto da Mensagem
Retificativa nº 31, de 9/12/2022.

2. Pelo que depreendemos dos dados disponíveis, especialmente da Exposição de Motivos, o Município
foi condenado judicialmente a conceder aposentadoria a determinada servidora, sem que o Instituto de
Previdência do Servidor Público Municipal – IPSTP tenha sido incluído no polo passivo da ação.

Cópia da sentença não foi disponibilizada.

3. Com efeito, se a servidora era segurada do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do
Município, o que supomos seja o caso, sem dúvida seria de responsabilidade do IPSTP o pagamento da
sua aposentadoria, dado que é o Instituto que tem a incumbência legal de receber as contribuições e
custear os benefícios dos segurados (e deve ter recebido as contribuições relativas a servidora em
questão).

4. Não obstante, considerando a peculiaridade do caso, em que somente o Município figurou, como
acima anotamos, no polo passivo da ação, a única alternativa para que isso ocorra é, efetivamente, a
autorização legislativa que se pretende com o Projeto de Lei em análise, o qual, consideradas as
retificações da Mensagem nº 31/2022, entendemos viável no mérito (desde que instruído com a
estimativa do impacto orçamentário e financeiro exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei
Complementar nº 101/2000).

Recomendamos, apenas, suprimir do caput do art. 1º do Projeto de Lei o nome da servidora, mantendo
apenas referência ao número do processo judicial, o que pode ser implementado por emenda
modificativa.

É como opinamos, s.m.j.
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